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ESTADODOCEARA 

MENSAGEM N° 7.028 /2008 

Senhor Presidénte, 

AU DEPART. lEGISIATiVã 
JRA NO EXPEDIEI 
V-í2 IJA 

aaiasr* 

Apraz-me submeter a exame e deliberação dessa Augusta Assembléia Legislativa, p 
Intermédio de V. Exa., o anexo projeto de lei que autoriza a criação de crédito especial, em 
conformidade com o que dispõe o art. 42 e inciso I I I do § I o do art. 43 da Lei n 0 4.320/64, 
no montante de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS). 

O crédito especial proposto tem por objetivo atender ao pagamento das despesas com a 
Realização do Encontro Anual dos Tribunais de Contas do Brasil e o VI Encontro do Colégio 
de Corregedores do Brasil. 

Trata-se de um evento de âmbito nacional de grande impacto para a definição de 
mecanismos da gestão e fiscalização das contas públicas em diversas instâncias, que reunirá 
300' participantes, envolvendo Ministros, Conselheiros, Procuradores, Auditores e 
acompanhantes dos Tribunais de Contas do Brasil. 

Ós recursos; para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem da anulação de dotação 
orçamentária do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

Conyicto de) que essa Augusta Casa Legislativa emprestara uma vez mais seu imprescindível 
apoio à anexa propositura, valho-me do ensejo para reiterar a V. Exa. e a seus eminentes 
páfes, protestos de elevada estima e distinta consideração. 

- i 

i 
Palácio do Governo do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 21 de outubro de 2008. 

ira Gomes 
ERNADOR 

Exmo. Sr. 

Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 

DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 



ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- ArL 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao 

vigente orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no montante de R$ 25.000,00 

(VINTE E CINCO MIL REAIS), na forma do anexo I da presente Lei. 

Art. 2° - Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem da 

anulação de dotação orçamentária do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, nos termos do 

anexo I I da presente Lei. 

Art. 3° - As alterações e inclusões dos valores consignados aos programas e ações 

'na forma dos anexos desta Lei ficam incorporadas ao Plano Plurianual 2008 - 2011 em 

conformidade com o disposto nos artigos 4° 7D e 8° da Lei N 0 14.053, de 07/01/2008 e suas 

tfíwm» 
• ArL 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar em até 25% o 

crédito especial aprovado nesta Lei. 

^ r t . 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições jem contrário. 



• Secretaria do Planejamento a Gaatão do Eatado do Ceará - SEPLAG 
.Sistema Integrado de Orçamento e Flnançaa - SIOF 
ANEXO I A MENSAGEM N 0 

SOLICITAÇÃO N(00000206-CRÉDITO ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Sacrataria: 02000000 

Unld. Orçamanttrla: 02100001 

Ragilo Grupo da Daapaaa 

01.128.606 MODERNIZAÇÃO DA GESTAO PÚBLICA - TCE 

22003 Apoio a Realizaçlo o Promoçlo de Eventos para o Controle Externo 

22 ESTADO DO CEARA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Fonte Tipo 

00 o 

Total da Unidada Orçamantària: 

Total da Sacrataria: 

Valor 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

Total da SollcHaçlo: 26.000,00 
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\ .. .A .* ':\ • Emitido em 20/10/200815:36:52 Página 1 Anexo do Decreto (Assembléia) 
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-Secretaria do Planejamento e GestSo do Eatado do Ceará - SEPLAG 
iSrstema Intagrado de Orçamento e Flnançaa - SIOF 
AfclEXO || A MENSAGEM N 0 

SOLICITAÇÃO NC00000207-ANULAÇAO DE CRÉDITO ORDINÁRIO DA ADMINISTRAÇ) 

Sacrataria: 02000000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO "vf 31 ^ 
Unld. Orçamantària: 02100001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

"vf 31 ^ 

Ragilo Grupo do Doopoaa Fonte Tipo Valor 

01.128.666 MODERNIZAÇÃO DA GESTAO PÚBLICA - TCE 

20319 Capacitaçlo de Servidor 

22 ESTADO DO ÇEARA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 00 0 25.000,00 

Total da Unidada Orçamanttrla: 25.000,00 

Total da Sacrataria: 25.000,00 

Total da Solicitaçlo: 25.000,00 

r 

Emitido om 20/10/2008 15:37:30 Página 1 Anexo do Decreto (Assembléia) 
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De acordo com art. J%3 
Do #.lu.tw.*d encaminhasse a 
comissão if^,— u çx^x^e ̂  

Em 

Presidente 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA 1frj4Ay\<y^ W.Y.QfP /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em ^ 4 1 l ú /2008 

A 

deputado NelspnSfartfns 
Presidente da CCJi 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n 0 LO 0435.2008 

Mensagem 7.028 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 7.028, apresenta ao Poder Legislativo Pro

jeto de Lei, que " Autoriza a Abertura de Crédito Especial e dá ou

tras providências. " 

O Chefe do Executivo Estadual, apresentando 

a proposta que autoriza abertura de crédito especial no montante de 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), esclarece que: 

" O crédito especial proposto tem por objeti

vo atender ao pagamento das despesas com a Realiza

ção do Encontro Anual dos Tribunais de Contas do 

Brasil e o VI Encontro do Colégio de Corregedores do 

Brasil. 

Trata-se de um evento de âmbito nacional de 

grande impacto para a definição de mecanismos da 

gestão e fiscalização das contas públicas em diversas 

instâncias, que reunirá 300 participantes, envolvendo 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Ministros, Conselheiros, Procuradores, Auditores e 

acompanhantes dos Tribunais de Contas do Brasil. 

Os recursos para atender às despesas previs

tas nesta Lei decorrem da anulação de dotação orça

mentária do Tribunal de Contas do Estado do Ceará".^ 

Preceituam o art. 167, V da Constituição Fe

deral, e art. 205, IV da Carta Estadual, que abertura de crédito es

pecial, ou seja, aquele não previsto ordinariamente no orçamento, 

depende de autorização legislativa, exigência esta que o Poder Exe

cutivo busca atender com o presente projeto de Lei. 

Os referidos dispositivos constitucionais de

terminam ainda que a autorização para abertura de crédito especial 

ou suplementar fica subordinada a indicação dos recursos corres

pondentes, restando tal requisito cumprido pelo art. 2 o da propositu-

Destarte, a presente solicitação de abertura 

de crédito especial também atende ao disposto no art. 43, I I I da Lei 

Federal n 0 4320/64 que considera recursos para os fins aqui previs

tos os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamen

tárias autorizadas em Lei. 

Outrossim, o Art. 3o do projeto, ao incorpo

rar a classificação orçamentária do crédito solicitado ao Plano Plu-

W? DESEJilBAWGAPOR MOREIRA 1V)7 - P O i H O TOWWEg 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

rianual observa o disposto no art. 5 0 ,§ 0 5o da Lei de Responsabilida

de Fiscal., 

Por fim não convém olvidar que a mesma Lei 

Complementar 101/2000 determina que toda geração de despesas ou 

assunção de obrigações devem atender aos artigos 16 e 17 do referi

do diploma legal, sob pena de serem consideradas não autorizadas, 

irregulares e lesivas a 

A Mensagem sub examinen emoldura-se, sem 

dúvida, na indirizzo generale di governo inerente ao executivo, de 

que fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho(In COMEN

TÁRIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, Vol. I I , pag. 

152), sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-

constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua forma

lização. 

É o parecer, à consideração da douta Comis

são de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 24 de outubro de 2008. 

MV {JEaEMaMOADON MOREIRA ItTIT • DIONÍSIO TORRES 

FOWE lomsi i i t J i i c a - FAX ic^iai HTT 

CEP 10 1TC-»nn • FORTALEZA - CEARA 
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das Coniultorias Técnicas 
No impedimento ocaiional do 

Procurador 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: N [ u x A C U ^ \ N.0 ̂  O ã t /2008 

DESIGNO RELATOR SR. DEPUTADO: kJjd^JOL* SfijojJj^AA 

Comissão de Justiça, e i n3^ de Ou^O de 2008 

Úto/QhjiA/if' 

PARECER 

fax L/V^^J^ 
R E I / A T ã R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: >J jf^P^ucoL^ 

Comissão de Justiça, em r3& de Ou de 2008 

PRESIDENTE DA CCJR 
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PARECER 

REUNIÃO % ^ L o / 

( )ORDINÁRIA ^ 4 EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

Ç4COFT ( )CTASP ( )CDC ( )CDS ( )CIA ( )CDHC ( )CVTDUI 

( )CSSS ( )CICTS C )CFC ( )CCT ( )CECD ( )CARHM ( JCMADSA 

MATÉRIA 

( )PR03ET0 DE LEI N« ( ) PROJ ETO DE INDICAÇÃO NQ 
( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N0 ^MENSAGEM N» l-.QZSjoU 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N* 

( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 . 

EMENTA: 

itJlpMÀjery . 

hiL <L J j ^ f c ^ Á ^ C M Í J ^ J U A U Á > ( $A[ ftxtiun 

L V ' ^ 
pjQ 

AUTORIA ^ ^ já^ 
RELATOR(A). 

PARECER: 

Ã j ^ M a ^ > 

&tHju~$jf^*j 

Fortaleza, 3X) de 10 de 2008. 

RELATOR(A) 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ftf**«~l* * f ^ * ^ ' 

"ÍX» 
Fortaleza, ^ de 

de 2008. 
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CEARA 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.028/2008 

.ík 

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras 
providências. 

À ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao vigente 
orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no montante de R$ 25,000,00 (vinte e cinco mil 
reais), na forma do anexo 1 da presente Lei. 

Art. 2° Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem da anulação de 
dotação orçamentária do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, nos termos do anexo II da presente 
Lei. 

Art. 3° As alterações e inclusões dos valores consignados aos programas e ações na forma 
dos anexos desta Lei ficam incorporadas ao Plano Plurianual 2008 - 2011 em conformidade com o 
disposto nos arts. 4°, 7° e 8° da Lei n0 14.053, de 7 dejaneiro de 2008 e suas atualizações posteriores. 

Art, 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar em até 25% (vinte e 
cinco por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei. 

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

u. .,-r.* i 
RESIDENTE 

RELATOR 

" T r i n w í i n n n n m n M M . w - D O M O m m 

FOW |fe)U) M77J3 w - fiu: MM«f n r r n » 

CEF a o . n o - M o FORTALEZ* - CtARA 

• * ' » Hwnm al A l.v.hi 



ANEXO I 

Secretaria do Planejamento a GestAo do Eatado do Ceart - SEPLAG 
Sistema Integrado de Orçamento e Flnançaa - SIOF 
SOLICITAÇÃO N 0 00000206 CRÉDITO ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Sacrataria: 02000000 
Unld. Orçamantària: 02100001 

RagUo 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Ompo da Deapaaa 

01.128.666 MODERNIZAÇÃO DA GESTAO PÚBLICA - TCE 
22003 Apolo a RealizaçAo • Promoçlo de Eventoa para o Controla Externo 

22 ESTADO DO CEARA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Fonta Tipo Valor 

00 0 25.000,00 
ToW de Unldede Orçamantáita: 26.000,00 

Totel dm Bacretarla: 26400,00 
Total da SoIlcMaçâo: 26.000,00 



ANEXO II 

Secretaria do Planejamento e GestAo do Estado do Ceari - SEPLAG 
Sistema Integrado de Orçamento e Flnançaa - SIOF 

SOLICITAÇÃO N" 00000207 ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Sacrataria: 02000000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Unld. Orçamantària: 02100001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Ragilo Orupo d* Daapaaa Fonta Tipo Valor 

01.12U66 MODERNIZAÇÃO DA GESTAO PÚBLICA - TCE 
20310 Capadtação da Sonridor 

22 ESTADO DO CEARA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 00 0 25.000,00 
Total da Unidada Orçamanttrla: 25.000,00 

Total dm Sacrataria: 21000,00 
Totml da Sollcttaçio: 25.000,00 



>ò 
t Lei nQ 14.245, de 19.11.08 

CEARA 

AUTOGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E CINQUENTA E SEIS 

Autoriza a abertura de crédito etpecial e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédrto especial ao vigente 
orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no montante de RS 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), na forma do anexo I da presente Ld. 

Ar t 2o Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem da anulação de 
dotação orçamentária do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, nos tennos do anexo U da presente 
úi. 

Art. 3° As alterações e inclusões dos valores consignados aos programas e ações na forma 
dos anexos desta Lei ficam incorporadas ao Plano Plurianual 2008 - 2011 em conformidade com o 
disposto nos arts. 4°, 7° e 8° da Lei n0 14.053, de 7 dejaneiro de 2008 e suas atualizações posteriores. 

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar em até 25% (vinte e 
cinco por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei. 

Ar t 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

30 de outubro de 2001 
1 ' DEP. DOMINGOS FILHO 

PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1° VICE-PRESIDENTE 

DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
I o SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2° SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
3 o SECRETÁRIO em exeicicio 
DEP SINEVAL ROQUE 
4.° SECRETÁRIO em exercício 



ANEXO I 

Secretaria do Planejamento e Gettlo do Eatado do Ceari - SEPLAG 
Sistema Integrado de Orçamento e Flnançaa - SIOF 
SOLICITAÇÃO N° 00000206 CRÉDITO ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

SMretarta: 02000000 
Unld. Orçamanttrla: 02100001 

RagUo 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Grupo d* Dospau 

01.126.066 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA - TCE 
22003 Apoio a Realizaçlo • Promoçlo de Eventoa pen o Controle Externo 

22 ESTADO DO CEARA OUTRAS DESPESAS CORRENTES f f l 

Fonto Tipo 

00 0 

& 

Tolal da Unidada Orçamanttrla: 
Total da Sacrataria: 
Total da Sollcttaçio: 

Valor 

25.000,00 
26.000,00 
26.000,00 
26.000,00 



ANEXO II 

Secretaria do Planejamento e Gaatão do Eatado do CearA - SEPLAG 
Sistema Integrado de Orçamento e Finanças - SIOF 

SOLICITAÇÃO N» 00000207 ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Sacratirfa: 02000000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Unld. Orçamentária: 02100001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Ragilo Gmpo de Deepeea 

01.128.666 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA - TCE 
20318 Capadtaçflo de Servidor 

22 ESTADO DO CEARÃ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Fonte Tipo Valor 

00 0 25.000,00 
Total da Unidade OrçamantArla: 25.000,00 

Tolal da Secretarie: 25.000 flO 
Total da Solicitaçlo: 25.000,00 
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